
            
 

CONSAGRA- CONSÓRCIO PÚBLICO  INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO DOS GRANDES LAGOS. 

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2013  

 
 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DOS GRANDES LAGOS, situada na 
Rua 16 n. 195, Município de Santa Fé do Sul/SP, Estado de São Paulo, por intermédio do presidente  Sr. 
Armando Rossafa Garcia, no uso de suas atribuições legais, torna pública a abertura de inscrições e 
estabelece normas relativas à realização de Processo Seletivo destinado a selecionar candidatos visando 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse para a contratação de Profissionais conforme 
cargo de atribuições. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital, e eventuais retificações, e sua execução caberá à 
PERSONA CAPACITAÇÃO – ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI.  
 
1.2. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília. 
 
1.3. Ao número de vagas estabelecidos no Objeto deste Edital poderão ser acrescidas novas vagas que 
surgirem, para eventual contratação de classificados que estiverem em reserva de contingente, observada a 
disponibilidade financeira e orçamentária, e forem autorizadas pelo CONSAGRA, dentro do prazo de validade 
do Processo Seletivo. 
 
1.4. O Regime Jurídico dos cargos oferecidos neste Edital será o Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
2 – DO OBJETO E CARACTERIZAÇÃO DA FUNÇÃO 
 
2.1 – Quadro de funções. 
 

Vagas Função CH REF GRAU Valor R$ Taxa de 
inscriçã

o R$ 

Requisitos 

01 Escriturário 40 4 A 843,00 40,00 Ensino Médio Completo 
(Conhecimento: Departamento 
Pessoal e Informática básica). 

01 Almoxarife 40 4 A 843,00 40,00 Ensino Médio Completo 
(Conhecimentos: Almoxarifado, 
Compras e informática básica). 

05 Recepcionist
a 

40 3 A 766,37 40,00 Ensino Médio Completo 
(Conhecimento: informática 
básica). 

05 Enfermeiro 36 13 A 1.987,75 60,00 Ensino Superior Completo. 
Registro no COREN. 

15 Técnico de 
Enfermagem 

36 4 A 843,00 40,00 Ensino Médio Completo – 
Habilitação Técnica – Registro no 
COREN 

02 Auxiliar de 
Enfermagem 

36 4 A 843,00 40,00 Ensino Médio Completo – 
Habilitação Técnica – Registro no 
COREN 

01 Técnico em 
Ortopedia 

36 3 A 766,37 40,00 Ensino Médio Completo – 
Habilitação Técnica  

01 Farmacêutico 30 14 A 2.186,53 60,00 Ensino Superior Completo – 



            
 

Registro no Conselho 
Competente. 

04 Auxiliar de 
Manipulação/
Farmácia 

36 3 A 766,37 40,00 Ensino Fundamental Completo – 
Curso de Qualificação – 
Informática básica. 

02 Assistente 
Social 

40 11 A 1.642,77 60,00 Ensino Superior Completo – 
Registro no Conselho 
Competente. 

04 Telefonista 36 4 A 843,00 40,00 Ensino Fundamental Completo – 
Habilitação Técnica – Informática 
Básica. 

  
2.3. – Além das vagas abertas, em havendo necessidade, durante a vigência do Processo Seletivo, ao 
CONSAGRA,poderá convocar outros candidatos aprovados na ordem de classificação. 
 
2.4. – Prazo de Contratação: 
 
2.4.1. Os O prazo de  contratação é de 1 (um) ano e pode ser prorrogado por igual período. 
  
3 – DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 
 
3.1.2. Antes de efetuar a inscrição e o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar 
conhecimento do disposto neste Edital e certificar-se que preenche todos os requisitos exigidos. 
 
3.1.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
3.1.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea. 
 
3.1.5. A inscrição e o valor pago referente à taxa de inscrição são pessoais e intransferíveis. 
 
3.1.6. Em nenhuma hipótese será aceita transferência de inscrições entre pessoas e alteração de 
locais de realização das provas. 
 
3.1.7. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
 
3.2. Procedimento para inscrição e formas de pagamento. 
 
3.2. Procedimento para inscrição, taxas e formas de pagamento. 
 
3.2.1. O candidato deverá realizar a inscrição no CONSAGRA, Rua 16, n.195, Santa Fé do Sul – SP e o 
pagamento efetuado em qualquer agência bancária ou lotérica. 
 
3.2.2. Período para Inscrição: Serão realizadas das 08h às 11h e das 13h às 17h, de 19 a 27 de agosto 
de 2013. 
 
3.2.3. A inscrição poderá ser feita por terceiro, desde que por meio de procuração. 
 
3.3. Os candidatos aprovados deverão se enquadrar nas seguintes condições: 
 
3.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado; 



            
 

3.3.2. Ser maior de 18 anos; 
3.3.3. Estar com o título eleitoral em vigor e ter votado ou justificado a ausência nas últimas eleições; 
3.3.4. Estar em dia com o serviço militar, quando do sexo masculino; 
3.3.5. Apresentar certidão negativa de registro de distribuição criminal, relativas aos crimes de homicídio, 
roubo, estupro, tráfico, uso de drogas e corrupção de menores, renovável a cada ano.  
 
3.4. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, desde que verificadas 
falsidades de declarações ou documentos. 
 
3.5. Não serão aceitas inscrições via postal, fac-símile, condicional e/ou extemporânea, bem como, não será 
aceito pedidos de alteração de funções, verificando, a qualquer tempo, o recebimento da inscrição que não 
atenda a todos os requisitos fixados, será ela cancelada. 
 
3.6. Compete à empresa organizadora do Processo Seletivo o indeferimento das inscrições quando ocorrerem 
irregularidades. 
 
3.7. Do indeferimento do pedido, caberá recurso dirigido ao CONSAGRA, a ser interposto no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, a contar da data de sua divulgação. 
 
3.8. Interposto o recurso, e não tendo havido decisão, o candidato poderá participar condicionalmente das 
provas que se realizarem. 
 
3.9. O comprovante de inscrição deverá estar sempre com o candidato, para apresentação em todas as fases 
de seleção. 
 
3.10. Os candidatos deverão assinalar, quando da inscrição, serem portadores de deficiência, especificando-
a, e submeterem-se quando convocados, a exame médico, que concluirá sobre a qualificação do candidato 
como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função. 
 
3.11. O candidato portador de deficiência poderá requerer a condição especial para a realização das provas, 
indicando a condição de que necessita para a realização destas. 
 
3.11.1. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato portador de deficiência, 
assim considerada aquela que possibilita a prestação do exame respectivo, será condicionada à solicitação 
do candidato e à legislação específica, devendo ser observada a possibilidade técnica examinada pela 
PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. 
 
3.11.2. O candidato portador de deficiência deverá apresentar até o último dia de inscrição, a Solicitação para 
Condições Especiais para a realização da prova (anexo a este Edital), acompanhada do Laudo Médico,no 
local de realização das inscrições. 
 
3.11.3. Os candidatos deverão observar o período para solicitação das condições especiais para realização 
das provas, nos termos no item 3.11.2. deste Edital, sob pena de não terem concedidas às condições 
solicitadas, seja qual for o motivo alegado. 
 
3.11.4. Na falta do Laudo Médico ou não contendo este as informações indicadas no item 3.11. e seus 
subitens ou for entregue fora do prazo, aos candidatos portadores de deficiência, mesmo que 
declarada tal condição no Formulário de Inscrição, não terá atendida a condição especial para 
realização das provas. 
 
3.11.5. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas 
deverá entregar parecer emitido por especialista da área de sua deficiência justificando a necessidade de 
tempo adicional, nos termos do § 2º do art. 40, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, 
juntamente com a Solicitação para Condições Especiais para a realização da prova (anexo a este Edital). 
 



            
 

3.11.6. Aos deficientes visuais (amblíopes), que solicitarem prova especial ampliada, serão oferecidas provas 
com tamanho de letra correspondente a corpo 22. 
 
4 – DAS PROVAS  
 
4.1. O processo seletivo será composto de Prova Objetiva Classificatória para todas as funções, assim 
distribuída:  

 
- 10 (dez) Questões de Língua Portuguesa;  
- 10 (dez) Questões de Conhecimentos Específicos. 
 

4.1.2. A prova objetiva de múltipla escolha terá a duração máxima de 02 (duas) horas e será realizada 
no dia08 de setembro de 2013, na 
_____________________________________________________________________ - SANTA FÉ DO SUL-
SP, das 09 às 11 horas. 
 
4.1.3. As provas Objetivas terão máxima de 2 (duas) horas. Caso haja qualquer impedimento para a 
realização da prova na data especificada, será feita retificação e divulgada pelos meios previstos neste Edital. 
 
4.1.4. A prova será composta de 20 (vinte) questões com 5 (cinco) alternativas, das quais apenas uma atende 
as condições da questão. 
 
4.1.5. A classificação final será de acordo com o total de pontos obtidos pelo candidato. 
 
4.1.6. A prova objetiva de múltipla escolha será atribuída um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.  
 
4.1.7. O candidato que não atingir o mínimo de 05 (cinco) pontos será desclassificado do processo. 
 
4.1.8. Os candidatos somente poderão se retirar do local da prova depois de transcorrido o tempo mínimo de 
1 (uma) hora do início da mesma, não podendo levar consigo o caderno de prova. 
 
4.1.9. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, que será o 
único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas 
na capa do Caderno de Questões. Não haverá substituição do Cartão de Respostas por erro do candidato. 
 
4.1.10. Os gabaritos da prova estarão disponíveis no dia seguinte a realização da prova, no seguinte 
endereço eletrônico: www.personacapacitacao.com.br. 
 
4.1.11. Por razões de segurança e direitos autorais, a Persona Capacitação, não fornecerá exemplares do 
caderno de questões a candidatos ou a instituições de direito público ou privado, mesmo após o 
encerramento do Processo Seletivo, no entanto, se necessário, será dada vista do caderno de provas 
(mediante recurso, devidamente fundamentado e nos prazos determinados neste Edital). 
 
5. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
Português: Compreensão e interpretação de textos verbais e não verbais. Tipologia textual. Significação 
literal e contextual de palavras: noção de conotação, denotação, polissemia, sinonímia, antonímia, 
homonímia, parônima, e ambigüidade. Coesão e coerência. A intertextualidade na produção de textos, 
funções da linguagem. Variação lingüística: emprego da linguagem formal e da informal. Ortografia oficial: 
emprego de S, SS, Z, Ç, CH, X, J e G. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo da crase. Estrutura e 
formação de palavras. Emprego das classes gramaticais. Sintaxe da oração e do período. Pontuação. 
Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Pronome: emprego, formas de tratamento e 
colocação. Emprego de tempos e modos verbais. 
 

http://www.execursoscapacitacao.com.br/


            
 

ESCRITURÁRIO 
Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows XP/Seven: Área de Trabalho, Barra de 
tarefas e Barra de ferramentas: identificação do ambiente, características, configuração e uso das 
funcionalidades. Windows Explorer, Meu Computador, Meus Documentos, Documentos 
compartilhados, Localizar ou Pesquisar, Ambiente de Rede. 
Conhecimentos Básicos: Arquivamento eletrônico, conhecimentos dos softwares: Microsoft Word, 
Excel, Microsoft Power Point; Outlook. Operação de equipamentos de escritório: copiadoras, fax 
símile, scanners, multifuncionais. 
 
TELEFONISTA 
Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows XP/Seven: Área de Trabalho, Barra de 
tarefas e Barra de ferramentas: identificação do ambiente, características, configuração e uso das 
funcionalidades. Windows Explorer, Meu Computador, Meus Documentos, Documentos 
compartilhados, Localizar ou Pesquisar, Ambiente de Rede. 
Conhecimentos Básicos: Arquivamento eletrônico, conhecimentos dos softwares: Microsoft Word, 
Excel, Microsoft Power Point; Outlook. Operação de equipamentos de escritório: copiadoras, fax 
símile, scanners, multifuncionais.  
 
RECEPCIONISTA 
Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows XP/Seven: Área de Trabalho, Barra de 
tarefas e Barra de ferramentas: identificação do ambiente, características, configuração e uso das 
funcionalidades. Windows Explorer, Meu Computador, Meus Documentos, Documentos 
compartilhados, Localizar ou Pesquisar, Ambiente de Rede. 
Conhecimentos Básicos: Arquivamento eletrônico, conhecimentos dos softwares: Microsoft Word, 
Excel, Microsoft Power Point; Outlook. Operação de equipamentos de escritório: copiadoras, fax 
símile, scanners, multifuncionais. 
 
ALMOXARIFE 
Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows XP/Seven: Área de Trabalho, Barra de 
tarefas e Barra de ferramentas: identificação do ambiente, características, configuração e uso das 
funcionalidades. Windows Explorer, Meu Computador, Meus Documentos, Documentos 
compartilhados, Localizar ou Pesquisar, Ambiente de Rede. 
Conhecimentos Básicos: Arquivamento eletrônico, conhecimentos dos softwares: Microsoft Word, 
Excel, Microsoft Power Point; Outlook. Operação de equipamentos de escritório: copiadoras, fax 
símile, scanners, multifuncionais. 
 
ENFERMEIRO 
 

Ética e legislação do exercício da enfermagem profissional. Assistência de enfermagem em 
Saúde da Criança – puericultura, AIDPI, criança feliz, teste do pezinho, suplementação de ferro e 
vitamina A. Assistência de enfermagem à saúde da mulher (planejamento familiar, pré-natal de 
baixo risco, puerpério, aleitamento materno, prevenção de câncer do colo de útero e mama). 
Assistência de enfermagem em clínica médica - programa de hipertensão e diabetes. Assistência de 
enfermagem à saúde do adolescente. Infecções sexualmente transmissíveis/ AIDS. Assistência de 
enfermagem à saúde do idoso. Assistência de enfermagem em Saúde Mental. Programa de 
imunização (calendário de vacinação da secretaria estadual de saúde do Estado de São Paulo, 
rede de frio, vias de administração). Assistência de enfermagem a doenças crônico - Degenerativas. 
Assistência de enfermagem à saúde do trabalhador. Assistência de enfermagem nas urgências e 
emergências (primeiros socorros, crises hipertensivas, distúrbios glicêmicos). Doença de notificação 
compulsória, doenças endêmicas de acordo com o perfil nosológico/ epidemiológico do Município. 



            
 

Enfermagem em saúde pública: Situação da saúde no país: peculiaridades regionais; atividades 
básicas de enfermagem em saúde pública; a epidemiologia e sua importância no campo da 
enfermagem; assistência de saúde pública na comunidade; Aplicação de técnicas educativas em 
enfermagem de saúde pública; Doenças transmissíveis e seu controle; Doenças sexualmente 
transmissíveis; importância do saneamento no meio ambiente; a prevenção das doenças e seus 
níveis. Saúde pública: Lei orgânica do SUS (8080/90), Legislação e Ética profissional, Lei 7498/86, 
NOAS. Legislação Básica do SUS (Leis Federais 8080/90 e 8.142/90). Noas 2002. Programa 
Estratégia Saúde da Família – PSF (Programa Saúde da Família) –Normas e Bases Operacionais. 
Pacto pela vida, em defesa do SUS e de Gestão – Port MS 399/2006. Doenças endêmicas de 
acordo com o perfil nosológico/ epidemiológico do Município: Dengue, esquistossomoses, hansen, 
tuberculose, DST/ AIDS, Leishmaniose, HAS, ICC – Insuficiência cardíaca congênita, dermatoses, 
diarréia, pneumonias, parasitoses, viroses, pré-natal de baixo risco, planejamento familiar, asmas, 
ansiedades, depressão, psicoses, diabetes millitus e vulvovaginites. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e limpeza na unidade; preparo da 
cama hospitalar; sinais vitais; coleta de material para exames; admissão, alta e transferência de 
paciente; posições e restrições de movimentos; movimentação e transporte de paciente; conforto; 
higiene corporal; alimentação do paciente, dietas; curativo; escara de decúbito, administração de 
medicamentos, via parenteral, sondagem gástrica, lavagem gástrica; cateterismo vesical masculino 
e feminino, socorros de urgência; ética profissional; lei que regulamenta o exercício da enfermagem. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e limpeza na unidade; preparo da 
cama hospitalar; sinais vitais; coleta de material para exames; admissão, alta e transferência de 
paciente; posições e restrições de movimentos; movimentação e transporte de paciente; conforto; 
higiene corporal; alimentação do paciente, dietas; curativo; escara de decúbito, administração de 
medicamentos, via parenteral, sondagem gástrica, lavagem gástrica; cateterismo vesical masculino 
e feminino, socorros de urgência; ética profissional; lei que regulamenta o exercício da enfermagem. 
 
 
1. AUXILIAR DE FARMÁCIA 

Cálculos em farmácia: diluição e concentração. Legislação farmacêutica relativa a boas práticas de 
manipulação e produção de medicamentos. Logística: Técnicas de armazenamento; parâmetros e 
instrumentos gerenciais e inventário físico. Práticas de manipulação de preparações magistrais e 
oficinas para uso humano em farmácias. Utilização de equipamentos presentes em laboratórios 
como balanças, pHmetro, espectrofotômetro. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
 
Conhecimento sobre o exercício da profissão de Assistente Social; Conhecimento da Ética 
Profissional; Análise do processo de surgimento do Serviço Social no Brasil; As diferentes 
concepções do movimento de reconceituação do Serviço Social; O Serviço Social e a formulação de 
políticas públicas no Brasil; A questão da “assistência” como prática do Assistente Social; A atuação 
do Assistente Social nos movimentos populares; O planejamento e a administração como prática do 
Serviço Social; Serviço Social: prática de ajustamento ou transformação social; Conhecimento do 
Estatuto da Criança e do Adolescente; Conhecimento do Estatuto do Idoso; Conhecimento das 
normas assistencialistas para a gestante; Conhecimento das campanhas sanitárias; vacinações; 
programas; política e história da saúde pública e sua legislação; Regras básicas de comportamento 
profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; Conhecimento 



            
 

e zelo pelo patrimônio público; Noções das leis, códigos, decretos e portarias pertinentes à 
profissão. Conhecimento sobre a área de Saúde na esfera municipal. Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS). Demais assuntos que compõem o quadro de atribuições do cargo.  
 
TÉCNICO DE ORTOPEDIA 
Organização no Processo de Trabalho em Ortopedia e Traumatologia. Anatomia e Fisiologia 
Humana. Fisiopatologia do Trauma. Primeiros Socorros e Suporte Básico de Vida. Semiologia 
Ortopédica. Ética Profissional. Aparelhos Gessados, Órteses e Próteses Ortopédicas. Trações. 
Imagenologia. Noções Técnicas de Ortopedia. Bandagens e Técnicas de Imobilização. 
Conhecimentos Básicos do instrumento específico. Fraturas, luxações, contusões, entorses e 
ferimentos em geral (procedimentos básicos específicos do técnico). Normas de Biosegurança. SUS 
e suas Principais Legislações. 
 
 

6. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
 

DATAS EVENTOS 

10/08/2013 
Publicação do extrato do edital no Jornal “______” e publicação do 
edital na íntegra no site da Empresa Organizadora.  

19 a 27/08/2013 Período de Inscrição.  

30/08/2013 Publicação dos candidatos inscritos site da Empresa Organizadora. 

08/09/2013 Realização das Provas 

09/09/2013 
Data prevista para publicação do Gabarito no site da Empresa 
Organizadora. 

10 e 11/09/2013 Data prevista para interposição de recursos do Gabarito 

13/09/2013 
Data prevista para publicação do resultado final no Jornal “FOLHA 
REGIONAL” e site da Empresa Organizadora. 

16 e 17/09/2013 Data prevista para interposição de recursos do resultado final 

20/09/2013 
Data prevista da Publicação da Homologação no Jornal “FOLHA 
REGIONAL” e site da Empresa Organizadora. 

Observação:  
As datas deste cronograma são previstas e poderão sofrer alterações a qualquer momento. Somente 
serão confirmadas após publicação dos atos nos meios descritos no Item 9. 

 
7- DAS NORMAS 
 
7.1. O candidato deverá chegar ao local da prova, com no mínimo trinta minutos de antecedência do horário 
designado, munido de cédula de identidade, comprovante de inscrição, caneta esferográfica de tinta preta ou 
azul, lápis preto e borracha. 
 
7.2. Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido. 
 
7.3. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato. O não comparecimento a qualquer prova, importará na eliminação do candidato. 
 
7.4. Durante a realização das provas não será permitido qualquer espécie de consulta, comunicação com 
outro candidato, calculadoras, telefones celulares, bips ou qualquer outro meio de comunicação com o mundo 
exterior. Reserva-se a Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo o direito de excluir do recinto e 



            
 

eliminar da prova o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como tomar medidas e 
estabelecer outros critérios para resguardar a execução individual e correta das provas. 
 
7.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou assinaladas a lápis, questões que contenham mais 
de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1. Se ocorrer igualdade na classificação final, proceder-se-á o desempate segundo os seguintes critérios: 
 
I – Maior idade; 
II – Maior número de acertos em Conhecimentos Específicos;  
III – Maior número de acertos em Língua Portuguesa. 
 
8.2. Das decisões da Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo caberá recurso fundamentado ao 
CONSAGRA, nos seguintes prazos: 
 
Recurso contra indeferimento da inscrição: 02 (dois) dias úteis, contados da homologação das inscrições. 
Recurso a respeito de questões ou resultados do Gabarito: 02 (dois) dias úteis, contados da divulgação 
dos gabaritos. 
Recurso a respeito da somatória dos pontos obtidos pelo candidato: 02 (dois) dias úteis, contados da 
divulgação da classificação final. 
 
8.2.1. O recurso deverá ser protocolado, diretamente pelo candidato ou por terceiro, com indicação precisa do 
objeto em que o candidato se julgar prejudicado, no prazo determinado no item 8.2., na Sede do CONSAGRA. 
8.2.1.2. Os candidatos deverão identificar as razões recursais, inclusive sobre a necessidade de vista do 
gabarito e caderno de provas. Ficará a critério da Persona Capacitação, decidir o meio pelo qual o candidato 
terá concedida a vista ao Caderno de Questões e/ou Cartão de Respostas. 
 
8.2.2. Os Recursos deverão ser entregues digitados, em 02 (duas) vias (original e cópia) em envelope 
fechado, tamanho ofício, contendo na parte externa e frontal do envelope os seguintes dados: 
 
a) Edital de Processo Seletivo nº 001/2013; 
b) Referência do motivo do recurso, exemplo: INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO. 
c) Nome completo e número de inscrição do candidato; 
d) Cargo para o qual o candidato está concorrendo. 
 
8.2.3. Não serão considerados os recursos encaminhados via fax, telegrama, internet ou qualquer outra forma 
que não esteja prevista neste edital, assim como aqueles apresentados fora do prazo determinado no item 
8.2. deste Edital. 
 
8.2.4. Não serão aceitos pedidos de revisão após o prazo determinado no item 8.2. deste Edital. 
 
8.2.5. O candidato deverá usar o modelo de formulário para recurso, anexo a este Edital. 
 
8.3. O Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
8.4. A convocação para admissão dos candidatos habilitados ocorrerá de conformidade com a necessidade 
do preenchimento das vagas, tendo o candidato o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após convocado, para 
comparecer junto ao CONSAGRA. A convocação obedecerá à ordem de classificação, não gerando o fato de 
sua aprovação o direito automático à nomeação, pois serão chamados na conformidade da real necessidade 
dos serviços segundo o critério oportunidade. 
 
8.5. Para efeito de sua admissão, fica o candidato aprovado e convocado, sujeito à aprovação em exame 
médico, cópia do RG, CPF, Título de Eleitor, 1 foto 3x4, comprovante de votação nas últimas eleições ou 



            
 

justificativa de ausência, certidão de antecedentes criminais, comprovante de escolaridade e habilitação legal 
para o cargo, declaração de gozo dos direitos políticos e civis, declaração de não ter sido demitido a bem do 
serviço público e declaração de não ocupar função pública e remunerada “exceto os acúmulos permitidos pela 
Lei”. Documentos estes que devem ser entregues no prazo de 10 (dez) dias. 
 
8.6. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido previstos no presente 
Edital, serão resolvidos pela Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo constituída pelo CONSAGRA, 
através da Portaria N° 2.370 de 06 de maio de 2013. 
 
9. - DA DIVULGAÇÃO 
 
9.1. A divulgação do Edital do Processo Seletivo será da seguinte forma: 
a) O Extrato do Edital será publicado no jornal “______” da cidade de Santa Fé do Sul/SP e afixado no Mural 
do CONSAGRA. 
b) O Edital na íntegra será publicado no Mural do CONSAGRA e no seguinte endereço eletrônico: 
www.personacapacitacao.com.br. 
9.2. Os demais atos pertinentes ao certame serão publicados no Mural do CONSAGRA e no seguinte 
endereço eletrônico: www.personacapacitacao.com.br. 
 
9.3. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais, avisos e 
comunicados referentes a este Processo Seletivo que sejam publicados através dos meios de divulgação 
acima citados. 
 
9.4. Não haverá avisos pelos correios dos atos do certame, presumindo-se que os candidatos estão 
cientificados dos atos concernentes ao Processo Seletivo nos termos dispostos nos itens 9.1. a 9.4. deste 
Edital. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Santa Fé do Sul, 08 de agosto de 2013. 

 
   (assinado no original)     

Armando Rossafa Garcia 

Presidente

http://www.execursoscapacitacao.com.br/
http://www.execursoscapacitacao.com.br/


            
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2013 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO 
 
(Um recurso por Folha) 
 
_________________, ______ de _______________ de 2013. 
 
À 
PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. 
 
Ref: Recurso Administrativo – Edital de Processo Seletivo nº 001/2013 – CONSAGRA- CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DOS GRANDES LAGOS/SP 
 
(   ) Inscrições. 
(   ) Gabarito Oficial - Revisão de Questões da Prova. 
(   ) Classificação. 
 

Nome: 
 

Nº. de Inscrição: 
 

Função: 
 

Nº. da questão 
recorrida: 

 Resposta do gabarito 
oficial: 

 Resposta do candidato:  

 

Fundamentação e argumentação lógica: 
 
 
 
 
 

 

Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do candidato: 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
_______________________________________________________________ 
(assinatura do candidato) 
 
 
 
 



            
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2013 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA 

PROVA 
 
 
_________________, ______ de _______________ de 2013. 
 
 
À 
PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. 
Ref: Solicitação de condições especiais para a realização da prova – Edital de Processo Seletivo nº 001/2013 
– CONSAGRA- CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DOS GRANDES LAGOS/SP 
 
 

Nome: 
 

Nº. de Inscrição: 
 

Função: 
 

 

Descrição da deficiência: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Necessidade especial para a realização da prova: 
 
 
 
 
 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
_______________________________________________________________ 
(assinatura do candidato) 

 
 
 
 
 
 
 

 


